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O Documento de Concepção de Projeto (PDD) classifica a barragem apenas como uma “fonte de 

emissões menor” de metano [1], mas deixa claro que, oficialmente, as emissões são zero e que nenhuma 

medição ou monitoramento é necessário [2]. Não há estudos técnicos citados para substanciar a alegação 

de que a barragem seria apenas uma fonte “menor” de metano. A afirmação baseia-se na brecha no 

regulamento do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) classificação de barragens por densidade 

de potência, ou seja, a razão entre a capacidade instalada e a área do reservatório. Barragens com 

reservatórios pequenos e grandes capacidades instaladas são autorizados a alegar que eles não têm 

emissões. Na realidade, ter um reservatório pequeno reduz, mas não elimina, as emissões a partir da 

superfície do reservatório (em adição às que resultam de emissões provenientes de outras fontes, 

incluindo desmatamento). 

A brecha na regulamentação do Mecanismo de Desenvolvimento Limpo (MDL) que permite barragens 

com altas densidades de potência reivindicar emissões zero especifica 10 W/m2 como limite para a 

isenção completa (ver [3]). Jirau reivindica uma densidade de 18,05 W/m2 de energia, permitindo que o 

PDD (sigla de Project Design Document) a concluir que “Portanto,  as emissões do projeto podem ser 

negligenciadas” [4]. 

Regulamentos do MDL permitem ser calculada a densidade de potência não da maneira normal, como 

uma razão simples entre a capacidade instalada a área do reservatório, mas usando o “aumento de área do 

reservatório” como o denominador. Isto significa não contar o leito natural do rio, que as propostas de 

MDL tomam para incluir não só o canal do rio, mas também a vasta área que fica temporariamente 

inundada no auge do período da cheia nos rios amazônicos. 

Estas áreas de floresta de várzea possui uma vegetação adaptada para sobreviver à inundação durante 

vários meses, mas não às inundações permanentes, como ocorre quando essas árvores se tornam parte de 

um reservatório. O PDD Jirau utiliza um “aumento de área do reservatório” de 207,74 km2 [5], em vez da 

área total de reservatório de 361,60 km2 [6]. Se a densidade de potência for calculada utilizando a área do 
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reservatório cheio e a configuração atual de 3.750 MW, o resultado seria de 10,4 W/m2, ou só um pouco 

acima do limite de 10 W/m2 para fazer uso da brecha para considerar as emissões da barragem como 

sendo zero. Se as 3.300 MW de capacidade instalada originalmente planejada fosse utilizada, a densidade 

de potência teria sido 9,1 W/m2, fazendo com que o projeto não seja elegível para reivindicar emissões 

zero. Acrescentar as seis turbinas extras após a alteração da localização da barragem em 2009 dá uma 

dupla garantia de ser capaz de aproveitar a brecha. 

O fato que o regulamento do MDL não considera a área inteira do reservatório é, aparentemente, baseado 

na suposição errônea de que a água sobre o leito natural do rio não emite metano (ver [3]). O regulamento 

do MDL, que permite barragens com densidades de potência superior a 10 W/m2 reivindicarem emissões 

zero é baseado em uma “submissão” (relatório) por Marco Aurélio dos Santos e Luiz Pinguelli Rosa (ver 

[7]). Esta submissão também é a origem da baixa emissão de 100 g de CO2/kWh atribuído a barragens na 

faixa de 4-10 W/m2 (Nota, o limite inferior de 4 W/m2 foi estabelecido em 2007; anteriormente o limite 

era 5 W/m2). Estes valores de emissões presumidas ignoram as principais fontes de liberação de metano 

na maioria das barragens (as turbinas e os vertedouros), bem como subestimam as emissões de superfície 

do reservatório devido a uma série de erros matemáticos (ver: [8, 9]). O limite de 10 W/m2 resulta de uma 

sugestão de Luiz Pinguelli Rosa, ex-presidente da Eletrobrás, em 1996 (ou seja, antes do Protocolo de 

Quioto) sobre os supostos benefícios climáticos da proposta barragem de Belo Monte [10] (Rosa et al., 

1996); contestada por [11]. Esta continua sendo uma controvérsia importante até os dias de hoje [12-17]. 
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